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DECRETO n° 004/2024, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

aDECRETA                        PONTO
FACULTATIV0   NO   ÂMBITO
DO  PODÉR LEGISLATIVO  D0
MUNICÍPI0   DE   VIÇOSA   DO
CEARÁ/CE, QUE INDICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNC IAS."

0  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Viçosa  do  Cearü'CE,  no  uso  de  suas
atribuições legais, com estribo no Regimento lntemo e na Lei Orgârica do Muricípio;

C0jv;SZDERÁ^D0 o pen'odo que marca as comemorações da "Semam Santa" no

Brasil;

C'ONJTDERÁjvD0 o Decreto Estadual n° 35.903 publicado no Diário Oficial do Estado

do Ceará em  13 de março de 2024, da lavra do Govemador do Estado do Ceará, Sr.

Elmano de Freitas da Costa;

CtJLN£TDERÁDO a conveniência e a oportunidade da Adiniristração;

DECRETA:

Art.  1°. Fica Decretado ponto  facultativo, para os servidores da Câmaia Municipal de
Viçosa do Ceará/CE o expediente do dia 28 de marco de 2024. íauinta+éira`.

Art.  2°.  0 Prédio Anexo ÍPROCON{ÂMARA\ da Câmara Muricipal de Viçosa do
Ceará, ficará fechado na data mencíonada no artigo antenor, não havendo expediente para
os servidores.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor m data de sua públicação.

Paço da Câmara

Presid

de Viçosa do Ceará, ao§ 27 de março de 2024.
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